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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 1.10 na meta 1, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.

Art. 1º - Fica adicionada ação 1.10 na meta 1, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“1.10. Garantia de gratuidade em transporte coletivo para pai, mãe ou responsável de estudantes da escola pública e residentes no município de Niterói, tendo em vista que o poder público deve garantir acesso e permanência das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa

Vereador – Líder PSDB

Justificativa

A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.

Aos estudantes já é assegurado o direito a gratuidade no transporte público, porém, na faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, os alunos não vão sozinhos para a escola, necessitando da presença de um responsável. Desta forma, a presente visa garantir a gratuidade no transporte público para os pais ou responsáveis levem as crianças para escola de modo a diminuir a evasão escolar.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
